
DECRETO 7352 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“Altera  o  Decreto  7319/2024  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA: 

Art.  1º  -  Fica  constituída  por Vitor  Henrique  Passolongo  de  Souza,  Regiana
Francisco Alves Machado   e Ana Carolina Costa Rodrigues Corsi,     sob a presidência
do primeiro, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, do Processo nº 163/2024 que
tem como objeto o custeio de ações do serviço de proteção social especial para pessoas
com deficiência e suas famílias.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Município de Guaíra, 02 de janeiro de 2025.

Antonio Manoel da Silva Junior
                                     Prefeito

Publicado  e  Registrado  no  Departamento  de  Atos  Normativos  da  Prefeitura  do
Município de Guaíra, na data supra.

                                        Nathália Pousa Corrêa Machado
                                     Chefe do Departamento de Atos Normativos
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